
INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS RI'IVIIIOREII
PÓ.LIC08 DO MUNIClplO DE sAo PEDRO DAALDEIA

PREVISPA PREVISPA
INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS SEI'IVIDORES
PÓ.LICOR DOMUNIClplO DE sAo PEDRO DAALDEIA

Processo nll 552/2018 9.854, de 27/10/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de
05/09/02;

• ANEXO111-Modelo da Proposta;
• ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente

de proposta;
• ANEXOV - Modelo de declaração de microempresa, de

empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007;

• ANEXOVI- Recibo Convite;
• ANEXOVII- Termo Renúncia;
• ANEXOVIII- Carta de Credenciamento;
• ANEXOIX - Declaração de Concordância;
• ANEXOX - Declaração de não ocorrência de impedimentos
• ANEXOXI- Contrato de Prestaçãode Serviços

EDITALDELICITAÇÃO
MODALIDADE: CARTACONVITENII 002/2019

o Instituto de PrevlclAncl. dos Servidores Públicos do Munlclplo de 510 Pedro
da Aldeia - PREVlSPA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações,
designada pela Portaria n2 041/2019, de 17/04/2019, de acordo com o disposto na Lei
n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações subsequentes, na Lei
Complementar n2 123/06, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 06 de outubro de
2015, convida e torna público às empresas Interessadas, para participarem da licitação
na modalidade CONVITE,p.lo critério de lulgamento do tipo menor DrBço, visando
contrataçlo de serviços de consultorla atuarlal referente à gestlo do Regime Próprio
da Previdlncla Social do Munlcfplo de Slo Pedro da Aldeia, p.lo prazo de 12 meses,
conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I, mediante ascondições
estabelecidas nesta Carta Convite e em seus Anexos e em conformidade com os autos
do Processoadministrativo acima referenciado.

3.2.1.0s anexos II, III, IV,V, VI, VII, VIII, IXe X, terão de, obrigatoriamente, sob
pena de desqualificação, serem entregues em papel timbrado da licitante.

4. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá por conta da
seguinte disponibilidade orçamentária:1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPESCONTENDO A

DOCUMENTAÇÃOEPROPOSTAS:
1.1 Até às 14 horas, do dia do certame no mês de dezembro, na sede do PREVISPA,
localizado na Rua Lourival Araújo Matos, n2. 66, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ,
para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação e Envelope n°
02, com a proposta de preços, além das declarações complementares.

• SERViÇOSCONSULTORIA:
18.001.000.09.122.0001.2.249.3.3.90.35.00

4.2. O valor estimado, para a contratação dos serviços licitados é de RS79.999,92
(Setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
anual.2. HORÁRIO,DATAELOCALPARAINICIODASESSÃOPÚBUCA:

2.1. Às 14 horas, do dia 03 do mês de dezembro do ano 2019, na sede do PREVISPA,
localizado na RuaLourival Araújo Matos, n2• 66, centro, SãoPedro da Aldeia/RJ, terá
início a sessãopública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e
a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.

S. DOCREDENCIAMENTO
5.1. A licitante apresentará o seu representante legal, seja ele dono, SOCIO,

procurador, funcionário ou contratado, que deverá credenciar-se, no dia, local e
horárío já previsto no preâmbulo, junto à Comissão Permanente de Licitações do
PREVISPA,antes da abertura dos envelopes Documentaçlo e Proposta, munido de
Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VIII, documento de identidade
oficiai e documento credencial, juntamente com:

3. DOOBJETO:
3.1 Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de consultoria
atuarial referente à gestão do RegimePróprio de Previdência Socialdo Município de
São Pedro da Aldeia, pelo prazo de 12 meses, conforme especificações e
quantitativos constantes do Anexo I (Projeto Básico).
3.2. Integram este Convite, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

5.1.1 Declaraçlo de ConcordAnela com o Edital, conforme modelo constante
do Anexo IX,da presente Carta Convite.

• ANEXO1-Projeto Básico;
• ANEXO11-Modelo de Declaraçãode cumprimento ao disposto

no inciso XXXIIIdo art. 72, da Constituição Federal/1988, na lei n°

5.1.2 Declaraçlo de Elaboraçlo Independente d. Proposta, conforme
modelo constante do Anexo IV, da presente CartaConvite.
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5.2. Entende-se por documento credenciei:
5.2.1. Contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa
licitante.

atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes desta Carta Convite e de seusAnexos.

5.2.2. Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa
credenciada possafalar em seu nome em qualquer fase desta licitação.

7.2. Há possibilidade de participação de inscrito no SICAF,mesmo que não tenha
recebido o convite.

5.3. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo
licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em
seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à
Documentaçlo ou à Proposta.

5.3.1. Cadacredenciado poderá representar apenas um licitante.

7.3. Não poderão concorrer neste Convite:
7.3.1. Consórcios de empresas, qualquer que sejasua forma de constituição.

7.3.2. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente de contratar
com a Administração Públicaou com o PREVISPA.

5.3.2. A falta de credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o
seu representante de semanifestar e responder em seu nome.

7.3.3. Empresas que estejam declaradas Inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

6. DORECEBIMENTODOSENVELOPES:
6.1. No dia, horário e local fixados no preâmbulo desta Carta Convite, cada licitante
ou seu representante legal deverá apresentar à ComissãoPermanente de Licitações
do PREVISPA,os envelopes de Documentaçlo e Proposta, em envelopes separados,
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, os
seguintes dizeres:

7.3.4. Empresas que estejam em processo de falência, recuperação judiciai ou
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

7.3.5. Empresas que não contiverem em seu contrato social finalidade ou
objetivo compatível com o objeto deste Convite.

ENVELOPENI 01- DOCUMENTAÇÃO
PREVISPA
CONVITEN2002/2019
RAZÃOSOCIAL:
CNPJ:

7.3.6. Sociedades Integrantes de um mesmo grupo econormcc, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando Interesse econômico
em comum.

ENVELOPEN!!02 - PROPOSTADEPREÇOS
PREVISPA
CONVITEN2002/2019
RAZÃOSOCIAL:
CNPJ:

7.3.7. Empresa que esteja em processo de concordata ou insolvência,
dissolução ou liquidação;

7.3.8. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoafísica ou jurídica;

6.2 O licitante poderá encaminhar os envelopes por SEDEX- AR, devendo ser
entregues pelos Correios no endereço do PREVISPAaté o momento designado
para a abertura dos envelopes.

7.3.9. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionlsta ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.3.0s envelopes com sinai de violação ou não lacrados não serão recebidos pela
Comissão. 7.4.0. Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela

licitação;
7. DA PARTICIPAÇÃO:

7.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos

7.4.1. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 92 da Lei n2 8.666, de 1993.

3 4



INaTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDOIU!8
PÚBLICOS DOMUNIClplO DE aAo PEDRO DAALDEIA

PREVISPA PREVISPA
INaTlTUTO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICoa DO MUNIClplO DE aAo PEDRO DAALDEIA

resultado e a respectiva ordem de classificação divulgada neste momento ou
posteriormente, através de e-mail.

8. DO PROCEDIMENTOUCITATÓRIO:
8.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo desta Carta Convite, reunir-se-á a
Comissão Permanente de Licitação do PREVISPApara o Credenclamento e
recebimento dos Envelopes de Documenteçlo e Proposta.

8.10. Na hipótese de ser divulgado o resultado da segunda fase na própria sessãode
abertura dos ENVELOPESn2 2 e, havendo renúncia expressa de todas as licitantes
em interpor recurso, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação do PREVISPA o Licitante vencedor. caso contrário, a Comissão
interromperá os trabalhos pelo prazo de 02 (dOis) dias úteis, para eventual
interposição de recurso. Nessa segunda fase serão devolvidos aos licitantes os
envelopes de Habilitação e Propostas de Preços das empresas inabilitadas.

8.2. Após, declarado encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima
indicados pela referida Comissão, não serão permitidos quaisquer acréscimos à
documentação de Habilitação e àsPropostas.

8.11. Após o transcurso do prazo regulamentar sem que tenha havido interposição
de recurso ou após o julgamento dots) recurso(s) interposto(s), os licitantes serão
informados, via e-mail, do resultado final da licitação.

8.3. Primeira Fa" IHabllltaclo)j Consistirá na abertura dos ENVELOPESN° 1,
contendo a documentação de Habilitação, que será conferida e rubricada pela
ComissãoPermanente de Licitação do PREVISPAe pelos licitantes presentes.

8.4. A análise e o julgamento da Habilitação serão realizados, a critério da Comissão
Permanente de Licitação do PREVISPA,na própria Sessão Pública ou em reunião
privada.

8.12. Encerrados os trabalhos, em cada fase do procedimento licitatório, lavrar-se-á
ATA circunstanciada, que será assinada pelos membros da ComissãoPermanente de
Licitação do PREVISPAe pelos licitantes presentes.

8.13. Ultrapassada a fase de Habilitação das licitantes e abertas as propostas de
preços não ~berão desclassificá-Ias por motivo relacionado com a habilitação,
salvo em razao de fatos supervenientes ou só conhecidos após o resultado do
julgamento.

8.5. Na hipótese de ser divulgado o resultado da Habilitação na sessãode abertura
dos ENVELOPESn2 1 e, havendo renúncia expressa de todas as licitantes em
interpor recurso, será iniciada a segunda fase, com a abertura das Propostas de
Preços (ENVELOPESn2 2). caso contrário, a Comissão Permanente de Licitação do
PREVISPAsuspenderá os trabalhos pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, para eventual
interposição de recurso.

8.14. Após a fase de Habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela ComissãoPermanente
de Licitação do PREVISPA.

8.6. Após o transcurso do prazo regulamentar sem que tenha havido interposição
de recurso, ou após o julgamento doIs) recurso(s) interposto(s), os licitantes
habilitados serão notificados, via e-mail, a comparecerem em data, local e hora
estipulados, a fim de participarem da fase de abertura dos envelopes de proposta
de preços, (ENVELOPEN22).

8.15. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de interessada
retardatária, exceto como ouvinte.

8.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das
fases subsequentes.

8.7. $aBUndafase IProDOstasde Precos): Ocorrerá em Sessãopública na qual serão
abertas as Propostas de Preços, que serão lidas em voz alta, pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação do PREVISPA,e cujas folhas serão rubricadas
pela Comissãoe pelos licitantes presentes.

8.17. É facultada à ComissãoPermanente de Licitação do PREVISPAou à Autoridade
Superior, em qualquer fase deste CONVITE,a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informações que deveriam constar originalmente da
documentação e das propostas.8.8. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não
sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou
que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9. HABILITAÇÃO
9.1. A título de habllltaçlo Jurldlca no certame, os lidtantes deverão apresentar a
seguinte documentação no Envelope n01:

8.9. A critério da Comissão Permanente de Licitação do PREVISPA,o julgamento das
Propostas de Preços será realizado nesta ocasião ou em reunião privada, com o
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9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

9.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individuai de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores;

9.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da lei
Complementar ng 123/2(06).

9.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seusadministradores;

9.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo tempo Iniciai
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
PREVISPA, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, de certidão negativa.

9.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das PessoasJurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem "9.2.5.1", implicará decadência do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei n2 8.666/93, sendo
facultado ao PREVISPAconvocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura ou revogar a licitação.9.1.5. No casode sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei n2 5.764,
de 1971.

9.2.6. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, na forma do § 22, do art. 32 da lei n2 8.666/93, alterada pela lei
n2 9.648/98, nos termos do modelo constante do Anexo X deste Convite.

9.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Paíse ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atlvidade assim o
exigir.

9.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.2.8. Apresentar Declaração que comprove o enquadramento do licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista
no art. 32 da lei Complementar n2 123, nos termos do modelo constante do
AnexoV.

9.2. Relativos à I'IIl"larldade fiscal e tl'llbalhlsta:
9.2.9. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime que
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e da sanção prevista no Edital.

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ).

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual. 9.2.10. Somente poderão usufruir dos benefícios da lei Complementar n2 123

as ME's e EPP's devidamente credenciadas de acordo com o item 5 e
presentes na sessãoda licitação.9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, se houver, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei. 9.2.11. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original

ou cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da
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imprensa oficial ou por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os
originais para conferência pela ComissãoPermanente de Licitação.

todos os elementos de sua composição anteriormente
mencionados;

9.2.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento
em substituição aos documentos requeridos na presente Carta Convite e em
seusAnexos.

10.1.7. Uma vez abertas as propostas não serão admitidos pedidos de
retiflcação de preços ou quaisquer outras condições oferecidas.

9.2.13. A não apresentação de quaisquer documentos exigidos para a
habilitação implicará na automática inabilitação da licitante.

10.1.8. Não serão consideradas as propostas apresentadas por consórcios ou
grupos de empresas, bem como aquelas que nãoobedecerem às condições da
presente Carta Convite.

10.DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nt 2 10.2. Serãodesclassificadasas propostas que:

10.1. A proposta de preços deverá estar impressa em 01 (uma) via, em papel
timbrado do licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais,
e, ainda conter os seguintes elementos:

10.2.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao
limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através da documentação que comprove que os custos dos serviços são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compativeis com a execução do objeto.10.1.1. Razão social, o CNPJ, e endereço completo, o número do

telefone e do fac-símlle, endereço eletrônico (se houver);
10.2.2. Não atenderem às exigências contidas nestaCarta Convite.

10.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as
especificações constantes do Projeto Básico; 11.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.3. Ospreços apresentados, expressosem moeda corrente nacional,
devendo discriminar o valor unitário e preço total de cada item;

11.1. Para finalidade de julgamento das propostas, a presente licitação é do tipo
menor preço.

10.1.3.1. Havendo discordância entre os preços expressos em
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos,
devendo o Presidente da CPL proceder às correções
necessárias.

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados
os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes
legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá
suspender a reunião para análise das mesmas.

10.1.4. Prazo para assinatura de contrato será de 05 (cinco) dias úteis
após a homologação da licitação; 11.2.1. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Convite.10.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)dias a

contar da abertura da sessãopública;

10.1.6. Indicação expressa de que nos preços apresentados estão
Inclusos todos os custos e despesas necessárias à plena execução do
objeto da contratação, tais como: impostos, taxas e encargos devidos,
bem como quaisquer outras despesas,diretas e indiretas, incidentes na
prestação do serviço.

11.2.2. Não será considerada qualquer oferta OU vantagem não prevista neste
Convite, para efeito de julgamento da proposta.
11.2.3. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços
propostos.

10.1.6.1. Na ausência desta declaração, considerar-se-á
tacitamente entendido que no preço proposto estão incluídos

9

11.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao
disposto na Lei, a decisão será por SORTEIOem ato público para o qual todas as
licitantes serão convocadas.
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11.2.1. No caso de empate entre microempresa e empresa de pequeno porte,
como critério de desempate será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar n2 123/2006.

13.1.1. A adjudicação do objeto da presente licitação será feita a uma única
empresa.

11.3.O PREVISPApoderá, até a assinatura do contrato, desclassificar proposta, sem
direito de indenlzação ou ressarcimento e sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis, na ocorrência de qualquer fato ou circunstância desabonadora, anteriores
ou posteriores ao julgamento da licitação.

13.2. A adjudicatária, cuja convocação por escrito e protocolada se dará dentro do
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da decisão definitiva do julgamento e
nesta data deverá o licitante vencedor comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis
após convocado, para assinatura do contrato.

14. DO CONTRATO
11.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de
outras propostas escolmadas das causasda inabilitação ou desclassificação.

14.1. Todas as condições, prazos e formas da prestação de serviços serão
definidas no contrato assinado entre as partes (ANEXO XI);

12. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS
15. DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, todo licitante
é parte legítima para impugnar a presente Carta Convite por irregularidade,
devendo a impugnação ser protocolada, das 10hOOmin às 12hOOmin e das
14hOOminàs 16hOOmin,na sede do PREVISPA,situada à Rua Lourlval Araújo Matos,
n2. 66, Centro, SãoPedro da Aldeia/RJ.

15.1. O pagamento será efetuado mensalmente na data estipulada no Contrato de
Prestação de Serviços assinado entre as partes, após a entrega da Nota Fiscal de
Serviços referente ao mês objeto do pagamento.

16. DASOBRIGAÇÕESDAS PARTES

12.2. Eventuais recursos referentes a atos da Administração poderão ser
interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o conhecimento da
decisão correspondente (Iavratura da ata da sessão pública), em petição escrita
dirigida à Comissão Permanente de Licitações do PREVISPAe protocolada no
endereço mencionado no subitem acima.

16.1 As obrigações e direitos das partes, aqui entendido como contratante e
contratado, estão dispostas nesta Carta Convite, sem prejuízo das obrigações
decorrentes da Lei.

17. DAS SANÇÕESADMINISTATIVAS

12.3. Interposto o recurso, a referida Comissão comunicará aos licitantes, através
de e-mail, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
comunicação, sob pena de preclusão.

17.1. Nas hipóteses de descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas,
atraso injustificado na execução do objeto desta licitação ou ainda, de infringência
de preceitos legais pertinentes, o PREVISPApoderá, garantida ampla defesa, aplicar
segundo a gravidade da falta, asseguintes sançõesadministrativas:

12.4. Não serão considerados os recursos entregues por fax, ou fora do local, data e
hora estabelecidos nesta Carta Convite.

17.1.1. Advertência por escrito.

12.5. Serão franqueadas aos interessados, desde a data da publicação desta Carta
Convite, vistas ao processo administrativo.

17.1.2. Multa de 10%, calculada sobre o valor do contrato, quando decorridos
30 (trinta) dias de atraso no cumprimento das obrigações;

13. DAADJUDICAÇÃO
17.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (Cinco) anos, na ocorrência das
hipóteses prevista na legislação vigente.

13.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante cuja proposta houver
sido classificada em primeiro lugar, sendo o resultado da licitação homologado pelo
PREVISPAe realizada divulgação mediante publicação de extrato no Boletim
Informativo do Município.

17.1.5. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que apliCOUa penalidade que será concedida sempre que o contratado fizer o
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ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com baseno item anterior.

administrativa dessa licitante, sem direito à indenlzação ou ressarcimento e
sem prejuízo de outras sançõescabíveis.

17.1.6. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique asoutras sançõescabíveis.

18.2.4. O PREVISPA sempre que julgar necessano poderá eXigir
esclarecimentos sobre determinada cotação, fixando o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas para atendimento e não sendo atendido dentro do
prazo fixado, poderá desclassificar a cotação a que se refere a diligência.17.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente na lei n2 9.784,
de 1999.

18.2.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

17.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.3. Na contagem dos prazos previstos excluir-se-á o dia de início e induir-se-á o
do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil
subsequente, quando recair em data em que não haja expediente no PREVISPA,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

18.4. As observações referentes à documentação e às propostas deverão ser
realizadas no momento da abertura dos envelopes, sendo registradas em ata, e
apresentadas, por escrito, até o final de cada reunião, vedada a qualquer licitante a
formulação de contestações ou reclamações posteriores.

17.5. A multas a que se refere o subitem 17.1.2, sujeita-se a juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, as quais poderão ser descontadas nos pagamentos de
faturas pendentes.

18.5. Caberá à licitante adjudicatária arcar com todos os ônus decorrentes das
obrigações sociais e fiscais dos empregados a aquisição dos materiais e
equipamentos adequados ao objeto do contrato.

18. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
18.1. Esta Carta Convite será fornecida a qualquer interessado no sítio:
www.prevlsp •. rl.gov.br. bem como será fixado na recepção da sede do PREVISPA.

18.6. A participação neste Convite implicará na aceitação integral e irretratável das
normas desta Carta Convite, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares.

18.2. Fica assegurado ao PREVISPAo direito de, no interesse da Administração e
sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

18.7. Prevalecerão os dispositivos da lei 8.666/93, independentemente de sua
menção expressanesta Carta.

18.2.1. Anular, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiros
quando houver ilegalidade ou revogar, por interesse público, a presente
licitação, sempre em despacho fundamentado, a qualquer tempo dando
ciência aos interessados.

18.8. É prolbído a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitatórlo mediante a utilização de recursos ou de meios meramente
proscrinatórios, sujeitando-se o autor às sanções legaise administrativas previstas
no art. 93, da lei n2 8.666/93.

18.2.2. Alterar as condições desta Carta Convite, desde que fixe prazo, não
Inferior a 08 (oito) dias para abertura das propostas, a contar da data da
publicidade das alterações.

18.9. Caso a Licitante Vencedora, após ser convocada pela CONTRATANTE,não
retire a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, perderá o direito de
vencedora e sesujeitará as sançõesprevistas neste edital.

18.2.3. O PREVISPA,por intermédio da pessoa especialmente designada
para acompanhar a licitação, poderá desclassificar qualquer licitante por ato
fundamentado que comprove qualquer fato superveniente só conhecido após
o julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou

l3

18.10. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o objeto da presente
licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para cumprir contrato em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto aos preços atualizados, ou a
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licitação poderá ser revogada de acordo com o §22 do Art. 64 da Lei 8.666/93 com
as alterações que lhe foram introduzidas. ANEXO I

18.11. O Licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

PROJETO BÁSICO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

SERViÇOS DE CONSULTORIA ATUARIAL
18.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de documentação ou proposta relativa a esta licitação.

18.13. Nos casos omissos nesta Carta Convite, prevalecerão os dispositivos da Lei
8.666/93, independentemente de suamenção expressanesta Carta. I. DESCRICÃO DO PROJETO

O PREVISPAvem através desse Projeto Básico, promover a contratação de empresa
especializada para fornecimento de serviços de consultoria atuarial referente à gestão
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Pedro da Aldeia, pelo
prazo de 12 meses.

18.14. Emcasode dúvida, a interessada deverá contatar a ComissãoPermanente de
Licitação na Rua Lourlval de Araújo Matos, n2. 66 - Centro - SãoPedro da Aldeia/RJ
ou pelos telefones (22) 2621-8929 e (22) 2621-6105, de 21 a 61 feira, das 10:00 às
12:ooh e das 14:00 às 17:ooh horas, ou através do e-mail:
comISSIJod.llcltacaotpprflVlspg.rj.gov.br, para a obtenção dos esclarecimentos que
julgar necessários.

II. JUSTIFICATIVA
Atender à necessidade legal em efetuar anual e mensalmente os serviços descritos
neste projeto básico, em conformidade com a Lei 9.796/99, que regulamenta a
compensação financeira, a Portaria 7.796/2000 que estabelece os critérios das
avaliações atuariais, a Lei complementar 101/2000 (Lei de responsabilidade fiscal),
os enquadramentos da Lei 9.717/98 e das Portarias 4.992/99, 40212008,
403/2008, as emendas constitucionais n2 20,41 e 47, a Lei 10.887/2004 e demais
legislações vigentes. Os serviços a serem executados são relativos à realização de
estudos/consultorla, elaboração de pareceres e participações/convocações para fins
de assessoriatécnica em reuniões do Conselho Municipal de Previdência e demais
eventos pertinentes a á área atuarlal, solicitadas pelo PREVISPA.Por meio da
consultoria ora solicitada, o PREVISPApoderá fazer uma segura avaliação do Regime
Próprio de Previdência de São Pedro da Aldeia, visando uma gestão adequada e
também possibilitando adotar medidas para o equilíbrio financeiro e atuarial do
mesmo, atendendo assim, inclusive, exigência da Constituição Federal. O PREVISPA
tem primado pela busca da qualidade na gestão e prestação de serviços aos seus
participantes. Assim, objetivando atender toda a sua demanda de forma menos
onerosa possível, optou-se pela prestação de serviço de consultoria, de maneira a
atender às variadas necessidades técnicas para o acompanhamento e gestão do seu
regime próprio de previdência. Os serviços a serem executados são considerados de
grande relevância para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano e consequente
sustentabilidade do mesmo. Assim, como o Instituto não dispõe, dentre o seu quadro
de pessoal técnico especializado para os serviços em comento, para a realização de
tais atividades, necessário se faz contratação de consultoria técnica especializada.
Inclusive com direito a uso, no período do contrato, de sistema de cálculo atuarial de
reservas e de geração de projeções atuariais, para possíveis simulações pelo
PREVISPA.Destaforma, com basenas informações acima, solicitamos a contratação de
empresa especializada em serviços de consultoria na área de estudos atuarials para
suprir demanda junto a esta Autarquia Prevldenciária.

Edison de Azevedo Senta Rita
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE UCITAçAO ~ ~\\8

(\sa(\~

~~~
~
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III. DOTACÃOORCAMENTÁRIA
A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá por conta da seguinte
disponibilidade orçamentária:

crescimento salarial e de benefícios. A elaboração deste relatório se tornou
obrigatório pelo artigo 17 da Portaria 464/2018.

e) Assessoria para a seleçlo de hipóteses:
Colaboração na seleção das hipóteses biométricas, financeiras, de composição
familiar, da taxa de juros, das taxas de crescimento real de salários e de
benefícios e demais a serem aplicadas aos cálculos atuariais. Tais definições
deverão ser efetuadas em conjunto o atuário, os representantes do RPPSe os
representantes do Ente Federativo. Estaatividade respeita o determinado pelo
artigo 15 da Portaria n2 464/2018.

f) Elaboraçlo de Plano de Financiamento Previdenchirlo:
Elaboração de cenários de Planos de Custeio que proporcionem o Equilíbrio
Atuarial conforme exigido pelo artigo 40 da Constituição Federal. Tais cenários
deverão ser suficientes para financiar integralmente os compromissos futuros
do RPPS.Estaatividade está prevista no artigo 47 da Portaria n2 464/2018.

g) Relatório d. Avallaçlo Atuarlal Anual:
Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial onde constarão os resultados da
análise qualitativa dos dados cadastrais, as características dos benefícios do
plano, o Plano de Custeio vigente, a descrição das hipóteses do plano, os
resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos Benefícios Futuros, Valor
Presente das Contribuições Futuras, Valor Presente das Receitas Futuras de
Compensação Previdenciária, ReservasMatemáticas de Benefícios a Conceder
e Beneficios Concedidos, Déficit ou Superávit Atua riaI e custeio de equilíbrio
do Piano), As Projeções Atuariais do Fluxo financeiro Futuro anual de receitas e
despesas e o Parecer Atuarial conclusivo. Esta atividade é um obrigação legal
prevista no artigo 39da Portaria ni 464/2018.

h) Relatório de An'lIse de Sensibilidade por alteraçlo de hipóteses:
Elaboração de relatório de Análise de Sensibilidade contendo os resultados da
aplicação de hipóteses não estáticas, proporcionando maior riqueza aos
resultados dos cálculos atuariais, como por exemplo, o intervalo de confiança
para as projeções futuras. Este relatório será efetuado quando da alteração de
hipóteses atuariais, em conformidade com o inciso II do parágrafo 12do artigo
n2 70 da Portaria n2 464/2018.

I) Relatório de Avallaçlo Atuarlal por fato relevante:
Elaboraçlio de relatório de Avaliação Atuarial em caso de surgimento de fato
relevante e/ou por alteração de disposições do piano de benefícios. Tal
relatório irá conter os resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos
Benefícios Futuros, Valor Presente das Contribuições Futuras, Valor Presente
das ReceitasFuturas de Compensação Previdenclária, ReservasMatemáticas de
Beneficios a Conceder e Benefícios Concedidos, Déficit ou Superávit Atuarial e
custeio de equilíbrio do Piano), As Projeções Atuariais do Fluxo financeiro
Futuro anual de receitas e despesas e o Parecer Atuarial conclusivo. Esta
atividade atende ao disposto no parágrafo 12 do artigo 74 da Portaria n2
464/2018.

j) Relatório de Avallaçlo Atuarlal por alteraçlo da estrutura atuarlal ou do
plano de custeio:
Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial em casode publicação de lei local
que altere a estrutura atuarial ou do plano de custeio. Tal relatório irá conter os

18

• SERViÇOSCONSULTORIA:
18.001.000.09.122.0001.2.249.3.3.90.35.00

IV. PLANILHADEQUANTIDADE,PREÇOESTIMADOEESPECIFICAÇÃODOSERVIÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE M~DIADE M~DIADI
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL '
01 Contratação de Unido 12meses R$6.666,66 R$79.999,92

empresa especializada
para fornecimento de
serviços de consultoria
atuarial referente à
gestão do Regime
Próprio de Previdência
Social do Município de
SãoPedro da Aldeia.

VALORESTIMADOTOTAL: __ ~_~.999,92

V. DESCRICÃODOSSERVICOS

a) LeVllntamentode Informaç6es:
Solicitação de dados cadastrais a serem utilizados, contendo informações
individuais de servidores ativos, Inativos, pensionistas, dependentes e ex
servidores. Solicitação de informações financeiras e relativas à Compensação
Financeira do RPPS.

bl An'lIse qualitativa das Informaç&ts:
Análise qualitativa dos dados cadastrais, visando detectar eventuais ruídos de
informação. Geração de relatório detalhado com os resultados da análise
qualitativa. Esta atividade é exigência prevista no artigo 40 da Portaria
464/2018.

cl An'''se quantitativa das Informaçaes:
Análise estatística dos dados cadastrais, de forma a observar principalmente as
características que influenciam os custos do plano.

d] Relatório de Adaquaçlo de Hipóteses:
Trata-se de um estudo de grande relevância para que os cálculos reflitam a
realidade da melhor forma possível. OsTestes de Adequação de Hipóteses são
estudos específicos para verificar a aderência de hipóteses às características da
população e do Pano de Benefícios em estudo. Sua aplicação é focada
principalmente nas hipóteses de grande influência sobre os resultados dos
cálculos atuariais, tais como tábuas biométricas, fator de capacidade e taxas de
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resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos Benefícios Futuros, Valor
Presente das Contribuições Futuras, Valor Presente das Receitas Futuras de
Compensação Previdenciárla, ReservasMatemáticas de Benefícios a Conceder
e Benefícios Concedidos, Déficit ou Superávit Atuarial e custeio de equilíbrio do
Plano). As Projeções Atuariais do Fluxo financeiro Futuro anual de receitas e
despesase o Parecer Atuarlal conclusivo. Esta atividade atende ao disposto no
parágrafo 22do artigo 74 da Portaria n2 464/2018.

k) Parecer Atuarlal de Impacto de medias relacionadas ii pstlo de pessoas:
Estudo atuarial de mensuração do impacto sobre o equilíbrio atuarlal gerado
por atos do Ente Federativo relacionados à estrutura funcional e remuneratória
dos segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros
existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo que possam
provocar a majoração potencial dos benefícios do regime próprio. Este Parecer
é exigência do artigo 75 da Portaria n2 464/2018.

I) DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avallaçio Atuarlal Elaboração e
envio anual do DRAA - Demonstrativo dos resultados da Avaliação Atuarial
conforme exigências da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia -
SPREV/ME. Estaativldade é exigida pelo artigo 69 da Portaria n2464/2018.

m) C6lculo de Fluxos de receitas e despesas futuras:
Elaboração de estimativas de fluxos financeiros anuais futuros de receitas e
despesas. Os resultados serão segmentados por tipo de receita, tipo de
despesa, benefícios a conceder e benefícios concedidos. A elaboração dos
fluxos constitui exigência legal prevista no artigo 10 da Portaria n2464/2018.

n) Elaboraçlo e alteraçio de Notas TKnlcas Atuarlals:
A Nota Técnica Atuarial é um documento técnico, elaborado por atuário, que
deverá conter a descrição das características gerais do Plano de Benefícios,
suas bases técnicas, as expressões de cálculo das Provisões Matemáticas, dos
Fundos Previdenciários e do Custeio do Plano de Benefícios. cada Plano de
Benefícios deve ter sua própria Nota Técnica Atuarial, cujo conteúdo deve ser
suficientemente detalhado de forma a que todos os cálculos descritos possam
ser interpretados e reproduzidos por atuárlos. A legislação federal (artígo 32 da
Portaria n2464/2018) exige que cada RPPScontenha Nota Técnica Atuarial
devidamente cadastrada e atualizada na SPREV/ME.

o) Assessoria pera crlaçlo e pstlo do Fundo Garantidor de Beneficias por
Repartlçlo Simples - FGB-RS:
A consultoria irá orientar quanto às formalidades e técnicas para criação e
manutenção do FGB-RS.A partir de janeiro de 2020 será obrigatório compor o
FGB-RSconforme critérios atuariais (artigo 432 da Portaria n2464/2018). É
facultativa a criação de Fundo de Oscilação de Risco. Esta atividade, caso não
seja bem elaborada, pode acarretar em aportes financeiros obrigatórios do
Tesouro Municipal ao final de cada exercício.

p) Assessoria para crlaçlo e ,estio do Fundo Garantidor de Beneficlos por
Repartlçio de Capitais de Cobertura - FGB-RCC:
A consultoria irá orientar quanto às formalidades e técnicas para criação e
manutenção do FGB-RCC.A partir de janeiro de 2020 será obrigatório compor o
FGB-RCCconforme critérios atuariais (artigo 442 da Portaria n2464/2018). É
facultativa a criação de Fundo de Oscilação de Risco. Esta atividade, caso não

19

seja bem elaborada, pode acarretar em aportes financeiros obrigatórios do
Tesouro Municipal ao final de cada exercício.

q) Assessoria na elaboraçlo de respostas a órglos fiscalizadores:
Auxílio ao RPPSquanta a quaisquer eventuais questionamentos acerca da
Gestão Atuarial do RPPS que possam ser feitos pelo Poder Legislativo
Municipal, pelo Tribunal de Constasdo Estado e pelaSecretaria de Previdência
do Ministério da Economia.

r) PareceresAtuarlals:
Elaboração de Pareceres Atuariais, quando solicitados, referentes à gestão
atuarial do RPPS abrangendo orientações referentes à gestão de dados
cadastrais e gestão de passivo previdenciário, sempre sob a ótica exclusiva da
ciência atuarial.
• Deverá haver reuniões periódicas para homologação da base cadastral,

homologação das hipóteses, orientações e apresentação dos relatórios e
resultados. Tais reuniões serão realizadas na sededo cliente.

• A correta identificação dos problemas do cliente e a busca por soluções
demandam conversas pessoais com realização de debates periódicos. Em
perfodos de alterações na legislação se faz necessário dialogar com os
gestores do RPPS,seus conselhos, representantes dos Poderes Executivo e
Legislativos e representantes dos servidores.

VI. OBRIGACÕESDASPARTES

DA CONTRATANTE

a) Encaminhar as solicitações detalhadas quanto à realização dos cálculos
atuariais/consultorias, objeto deste Termo de Referência;

b) Analisar o Projeto dos Serviços apresentado pela CONTRATADA,emitindo
relatórios, podendo aprová-los, alterá-los e sugerir modificações necessárias;

c) Exercer fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto
deste Termo de Referência, devendo fazer anotações e reglstros de todas as
ocorrências, determinando que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência em desacordo com o mesmo;

a) Comunicar à CONTRATADAtodas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
objeto deste Termo de Referência;

f) Aplicar multa ou rescisão de contrato, caso a CONTRATADAdesobedeça a
quaisquer das cláusulasestabelecidas no Contrato.

DA CONTRATADA

a) Cumprir fielmente o que estabelece as condições deste Termo de Referência
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no que se refere ao seu objeto, de forma a executá-lo perfeita, ininterrupta e
regularmente;

registros próprios, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

b) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente
habilitados no planejamento e consecução do objeto deste Termo de Referência
e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados
inadequados (conduta ou serviços) pela CONTRATANTE;

IX. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 12 parcelas sem reajustes, devidamente atestada por
servidor do PREVISPAjuntamente com a entrega do relatório de prestação de serviço
mensal d e avaliação atuarlal.

c) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao
serviço e demissão de empregados;

X. CONFIDENCIALIDADE

d) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da consumação do objeto deste Termo de Referência, tais como:
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e
outras despesasque porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

As informações passadas pela empresa Contratante, que não serão objeto de
divulgação, devem ser tratadas em caráter confidencial.

XI. DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES APMINISTRATIVAS

e) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção
de acidentes de trabalho;

Sançõesserão dispostas no contrato ora a ser firmado, conforme legislaçãovigente.

f) Emcaso de acidentes, adotar todas as providências necessáriasao socorro das
vítimas e demais providências cabíveis;

g) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, que porventura
venha sofrer a CONTRATANTEou terceiros, causados por seus funcionários e
prepostos, desde que comprovada sua responsabilidade, nos termos da lei;

h) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier
a ter conhecimento, no desempenho das atividades deste Termo de Referência;

I) Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais e
equipamentos necessáriosao perfeito fornecimento de produtos e serviços;

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de
Referência, sem prévia e expressaanuência da CONTRATANTE.

VII. DA FORMA. PRAZO E lOCAL DE EXECUCÃODO SERVICO
O campo de realização dos estudos/consultoria será do Município de São Pedro da
Aldeia e a execução do serviço inicializar-se-á imediatamente após a emissão da
ordem de compras, atendendo assim, às necessidades do plano em atuallzar suas
futuras evoluções e projeções.

O prazo para a execuçãodos serviços será de 12 (doze) meses.
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VIII. DO CONTROLEDA EXECUCÃO
OS serviços relacionados neste Termo de Referência será fiscalizado pela Diretoria
Administrativa do PREVISPAe áreas diretamente envolvidas com sua execução,
conforme previsto no art. 67 da lei n2. 8.666/93, devendo os mesmos anotar, em
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ANEXO II
MODELODEDECLARACÃO

ANEXO III
MODELODA PROPOSTADEPRECO

sediada (endereço

PREVlSPA ProcessoUcltatórlo: APRESENTAÇÃO
N° 552/2018

PROPOSTA(Opcional)
COMISSÃOPERMANENTE Modalidade: Carta Convlta

DELICITAÇÃO Abertura: 03/12/2019
Proponenta:

Endereço:

Passoap/ Contato: Talefone/Fax E-mail:

Validade da Prazoda Entrap: Condlç(5asde Palamento:
Proposta:

CONFORMEEDITAL CONFORMEEDITAL CONFORMEEDITAL
REPRESENTANTELEGALPARAASSINATURADOCONTRATO:

Nome: RG.:

End. CPF:

SERViÇO PRECOMENSAL

Serviços de consultorla .tuarlal referente a
pstlo do Rellme Próprio de Previdência Social
do Munlclplo de Slo Pedro da Aldeia, pelo
prazo de 12 meses

(NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)
____________________________ ,CNPJN2

completo)

declara,

sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis)

anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14

(quatorze) anos, em atendimento ao previsto na lei n2 9.854/99, regulamentada pelo

Decreto n24.358/02 e de acordo com a previsão da Constituição Federal em seu artigo

72, inciso XXXIII.

SãoPedro Aldeia, __ de de 2019.

• Declaramos que concordamos com todas as exigênciasdo Edital n2OO2/2019.
• Declaramos que os itens acima exposto estão de acordo com asespecificações

do Projeto Básicodo presente Edital.
• Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta)dias.Assinatura do Representante legal

(obrlptorlamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da licitante)

Local e data, de ..:de _
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Carimbo e Asslnature do Representante lapl/Carco
(obrlptorlamante, sob pena de desquallflcaçlo, am papel timbrado da licitante)
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PROCESSONII 552/2018

ANEXO IV

CARTA CONVITE NII 002/2019
PROCESSONII 552/2018

ANEXO V

DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA MODELO DE DECLARACÃO DE MICROEMPRESA. DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nllll.488. DE 2007.

(NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)
___________________________________________________ .CN~N2

sediada (endereço completo)
por

_______________________ --J(razão social da
________________________________ ~por

representante legal,
_________________________________ ~ portador(a) da Carteira

e do CPF
n2 DECLARA, sob as sançõesadministrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

empresa), inscrita no CNPJn2
intermédio de seu
Sr.(a)
de Identidade n2

intermédio de seu representante legal, o Sr. ..J

portador da Carteira de Identidade n2 ________________ _' expedida pelo (a)
______ , inscrito no CPFn2 t para fins do disposto no item
3.2 do Edital convite n2002/2019, Processo Licitatório 552/2018, declara, sob aspenas
da lei, em especial o art. 299 do Código PenalBrasileiro, que:
1) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;
2) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da deste convite não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
3) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida
licitação;
4) que o conteúdo da proposta apresentada para partfctpar deste convite não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potenciai ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;
5) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste convite não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do PREVISPAantes da abertura oficial das propostas;
6) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-Ia.

) Microempresa, conforme inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de
14/12/2006.

) Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 32 da Lei Complementar
n2 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançadapor qualquer das hipóteses
descritas no §42, do artigo 32, da LeiComplementar n2 123, de 14 de dezembro de
2006.

________ ---' em de de __

Local, data, carimbo e assinatura do responsável.
(obrlptorfamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da licitante)

(Representanta lepl do licitante, no 6mblto dallcltaçlo, com Identlflcaçlo completa
e obrlptorfamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da licitante).
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ANEXOIV

CARTA CONVITE NII 002/2019
PROCESSO NII 552/2018

ANEXOV

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA MODELO DE DECLARACÃO DE MICROEMPRESA. DA EMPRESA DE PEqUENO PORTE.
ENqUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI NIIll.488. DE 2007.

(NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)

sediada (endereço _______________________ --J(razão social da
empresa), inscrita no CNPJ n2 --J por

intermédio de seu representante legal,
Sr.(a) --' portador(a) da Carteira

de Identidade n2 e do CPF
n2, --J DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

intermédio de seu representante legal, o Sr. -'
portador da Carteira de Identidade n2 --J expedida pelo (a)
______ , inscrito no CPFn2 , para fins do disposto no item
3.2 do Edital convite n2002/2019, Processo Licitatório 552/2018, declara, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, di reta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;
2) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da deste convite não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
3) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida
licitação;
4) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste convite não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potenciaI ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;
5) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste convite não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do PREVISPAantes da abertura oficial das propostas;
6) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-Ia.

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

) Microempresa, conforme inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de
14/12/2006.

) Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso" do artigo 32da Lei Complementar
n2 123,de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não seencontra alcançada por qualquer das hipóteses
descritas no §42,do artigo 32,da LeiComplementar n2 123,de 14 de dezembro de
2006.

________ --J em de de _

Local, data, carimbo e assinatura do responsável.
(obrlptorfamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da licitante)

(Representante 1.,.1 do licitante, no imblto dallcltaçlo, com Identlflcaçlo completa
e obrlptorfamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da "cltente).
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CARTACONVITEN2002/2019
PROCESSON2 552/2018

ANEXOVI

CARTACONVITENI!002/2019
PROCESSON2552/2018

ANEXOVII

RECIBODA CARTACONVITE

TERMODERENÚNCIA

Nos termos do art. 43. Inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei
n." 8.666/93, declaro que desisto expressamente da interposição de recurso contra a
fase de habilitação do Processo de Licitação em curso, da qual faço parte, por
concordar com os procedimentos administrativos praticados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

RazãoSocial: _

CNPJ/MFN2: _

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitações, nesta data, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada, que tem como objetivo a
contratação de serviços de consultoria atuarial referente à gestão do Regime Próprio
de Previdência Social do Município de São Pedro da Aldeia, pelo prazo de 12 meses,
conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I (Projeto Básico). r cuja
abertura das propostas será em 03/12/2019, às 14 horas.

Por ser verdade, firmo a presente.

Slo Pedro da Aldeia, ----' de de 2019.

L Assinatura do representante lepl
-------------------~-----------~. __._-------_._-- DATA,LOCALEASSINATURADOREPRESENTANTELEGAL

(obrllatorJamente, sob pena de desquallflcaçlo, em papel timbrado da licitante'
OB5. 01: A nlo remessa desta recibo. exime a Comlsslo Permanente de Ucltacê5asda
comunicado de eventuais ratlflcaCÕes ocorridas no Instrumento convocatório. bem
como de quaisquer InformaCÕesadicionais.

OB5.02: Enviar em papel timbrado da empresa dlcitallzada via e-mail
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CARTA CONVITE N2 002/2019
PROCESSO N2 552/2018

ANEXOVIII

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular credenciamos nosso (a) representante o (a) Senhor
(a) portador(a) do CPF ng

e carteira de identidade n.2
expedida em a quem conferimos amplos e especiais poderes para
fins e efeitos da licitação referente ao CONVITEn2 002/2019, podendo o mesmo
interpor recursos, renunciar o direito de recorrer, protestar, assinar documentos,
entre eles as atas das sessões públicas de abertura e julgamento da licitação e tudo
mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento deste mandato.

PREVISPA
INSTITUTO DE PREVID!NCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DOMUNIClplO DE sAo PEDRO DAALDEIA

CARTA CONVITE NI! 002/2019
PROCESSO N9 552/2018

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

DECLARAMOS, para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta, com
preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas
para esta licitação, àsquais nos submetemos incondicional e integralmente.

Locale data

Assinatura
(informar nome completo, número da identidade do declarante e obrigatoriamente,

sob pena de desqualificação, em papel timbrado da liCitante) Local e data

Assinatura
(obrigatoriamente, sob pena de desqualificação, em papel timbrado da licitante)
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CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DETALHADO: g) Relatório de Avaliação Atuarial Anual:

a) Levantamento de informações:

Solicitação de dados cadastrais a serem utilizados, contendo informações
individuais de servidores ativos, inativos, pensionistas, dependentes e ex
servidores. Solicitação de informações financeiras e relativas à Compensação
Financeira do RPPS.

Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial onde constarão os resultados da
análise qualitativa dos dados cadastrais, as características dos benefícios do
plano, o Plano de Custeio vigente, a descrição das hipóteses do plano, os
resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos Benefícios Futuros, Valor
Presente das Contribuições Futuras, Valor Presente das Receitas Futuras de
CompensaçãoPrevidenciária,ReservasMatemáticasde Benefícios a Concedere
Benefícios Concedidos,Déficit ou SuperávitAtua rial e custeio de equilíbriodo
Plano), As Projeções Atuariais do Fluxo fmanceiro Futuro anual de receitas e
despesas e o Parecer Atuarial conclusivo. Esta atividade é um obrigação legal
prevista no artigo 3°da Portaria n" 464/2018.

b) Análise qualitativa das informações:

Análise qualitativa dos dados cadastrais, visando detectar eventuais ruídos de
informação. Geração de relatório detalhado com os resultados da análise
qualitativa. Esta atividade é exigência prevista. no artigo 40 da Portaria
464/2018.

h) Relatório de Análise de Sensibilidade por alteração de hipóteses:

Análise estatística dos dados cadastrais, de forma a observar principalmente as
característicasque influenciamos custos doplano.

Elaboração de relatório de Análise de Sensibilidadecontendo os resultados da
aplicação de hipóteses não estáticas, proporcionando maior riqueza aos
resultados dos cálculos atuariais, como por exemplo, o intervalo de confiança
para as projeções futuras. Este relatório será efetuado quando da alteração de
hipóteses atuariais, em conformidade com o inciso II do parágrafo I° do artigo
nO70 da Portaria n?464/2018.

c) Análise quantitativa das informações:

d) Relatório de Adequação de Hipóteses:
i) Relatório de Avaliação Atuaríal por fato relevante:

Trata-se de um estudo de grande relevância para que os cálculos reflitam a
realidade da melhor forma possível. Os Testes de Adequação de Hipóteses são
estudos específicos para verificar a aderência de hipóteses às características da
população e do Pano de Benefícios em estudo. Sua aplicação é focada
principalmente nas hipóteses de grande influência sobre os resultados dos
cálculos atuariais, tais como tábuas biométricas, fator de capacidade e taxas de
crescimento salarial e de benefícios. A elaboração deste relatório se tomou
obrigatóriopelo artigo 17da Portaria 46412018.

Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial em caso de surgimento de fato
relevante e/ou por alteração de disposiçõesdo plano de benefícios.Tal relatório
irá conter os resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos Benefícios
Futuros, Valor Presente das ContribuiçõesFuturas, Valor Presente das Receitas
Futuras de Compensação Previdenciária,ReservasMatemáticas de Benefícios a
Conceder e Benefícios Concedidos, Déficit ou SuperávitAtuarial e custeio de
equilibrio do Plano), As Projeções Atuariais do Fluxo financeiroFuturo anual de
receitas e despesas e o Parecer Atuarial conclusivo. Esta atividade atende ao
disposto no parágrafo 1°do artigo 74 da Portaria n?464/2018.e) Assessoria para a seleção de hipóteses:

Colaboração na seleção das hipóteses biométricas, fmanceiras, de composição
familiar, da taxa de juros, das taxas de crescimento real de salários e de
benefícios e demais a serem aplicadas aos cálculos atuariais. Tais definições
deverão ser efetuadas em conjunto o atuário, os representantes do RPPS e os
representantes do Ente Federativo. Esta atividade respeita o determinado pelo
artigo 15da Portaria n?464/2018.

j) Relatório de Avaliação Atuarial por alteração da estrutura atuarial ou do
plano de custeio:

Elaboração de cenários de Planos de Custeio que proporcionem o Equilíbrio
Atuarial conforme exigido pelo artigo 40 da ConstituiçãoFederal. Tais cenários
deverão ser suficientes para financiar integralmenteos compromissos futuros do
RPPS.Esta atividade está previstano artigo47 da Portaria n?46412018.

Elaboração de relatório de AvaliaçãoAtuarial em caso de publicaçãode lei local
que altere a estrutura atuarial ou do plano de custeio. Tal relatório irá conter os
resultados dos cálculos atuariais (Valor Presente dos Benefícios Futuros, Valor
Presente das Contribuições Futuras, Valor Presente das Receitas Futuras de
CompensaçãoPrevidenciária,ReservasMatemáticasde Benefíciosa Concedere
Benefícios Concedidos, Déficit ou SuperávitAtuarial e custeio de equilíbrio do
Plano). As Projeções Atuariais do Fluxo financeiro Futuro anual de receitas e
despesas e o Parecer Atuaria! conclusivo. Esta atividade atende ao disposto no
parágrafo 2°do artigo 74 da Portaria n?464/2018.

t) Elaboração de Plano de Financiamento Previdenciário:

k) Parecer Atuarial de impacto de medias relacionadas à gestão de pessoas:
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Estudo atuarial de mensuração do impacto sobre o equilíbrio atuarial gerado por
atos do Ente Federativo relacionados à estrutura funcional e remuneratória dos
segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e
às demais políticas de pessoal do ente federativo que possam provocar a
majoração potencial dos benefícios do regime próprio. Este Parecer é exigência
do artigo 75 da Portaria n° 464/2018.

seja bem elaborada, pode acarretar em aportes financeiros obrigatórios do
Tesouro Municipal ao finai de cada exercício.

q) Assessoria na elaboração de respostas a órgãos fiscalizadores:

I) DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial

Auxílio ao RPPS quanta a quaisquer eventuais questionamentos acerca da
Gestão Atuarial do RPPS que possam ser feitos pelo Poder Legislativo
Municipal, pelo Tribunal de Constas do Estado e pela Secretaria de Previdência
do Ministério da Economia.

Elaboração e envio anual do DRAA - Demonstrativo dos resultados da
Avaliação Atuarial conforme exigências da Secretaria de Previdência do
Ministério da Economia - SPREVIME. Esta atividade é exigida pelo artigo 69 da
Portaria nO464/2018.

r) Pareceres Atuariais:

m) Cálculo de Fluxos de receitas e despesas futuras:

Elaboração de Pareceres Atuariais, quando solicitados, referentes à gestão
atuarial do RPPS abrangendo orientações referentes à gestão de dados cadastrais
e gestão de passivo previdenciário, sempre sob a ótica exclusiva da ciência
atuaria!.

Elaboração de estimativas de fluxos financeiros anuais futuros de receitas e
despesas. Os resultados serão segmentados por tipo de receita, tipo de despesa,
beneficios a conceder e beneficios concedidos. A elaboração dos fluxos constitui
exigência legal prevista no artigo 10 da Portaria n? 464/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Nota Técnica Atuarial é um documento técnico, elaborado por atuário, que
deverá conter a descrição das características gerais do Plano de Beneficios, suas
bases técnicas, as expressões de cálculo das Provisões Matemáticas, dos Fundos
Previdenciais e do Custeio do Plano de Beneficios. Cada Plano de Beneficios
deve ter sua própria Nota Técnica Atuarial, cujo conteúdo deve ser
suficientemente detalhado de forma a que todos os cálculos descritos possam ser
interpretados e reproduzidos por atuários. A legislação federal (artigo 3° da
Portaria n0464/2018) exige que cada RPPS contenha Nota Técnica Atuarial
devidamente cadastrada e atualizada na SPREVIME.

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ que
serão pagos em 12 (doze) vezes de R$ sendo a
primeira parcela 30 (trinta) dias após o irúcio dos serviços, após o recebimento da Nota
Fiscal de Serviços com as devidas Certidões Negativas (Federal, FGTS e Trabalhista)
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e por outro funcionário efetivo.

n) Elaboração e alteração de Notas Técnicas Atuarials:

3.2. A CONTRATADAdeverá emitir a Nota Fiscal em moeda corrente nacional
correspondente ao serviço prestado no mês anterior, entregando o boleto bancário
junto com a nota fiscal.

3.3. A CONTRATANTEterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação
da Nota Fiscal,para aceitá-Ia ou rejeitá-Ia.

o) Assessoria para criação e gestão do Fundo Garantidor de Beneficios por
Repartição Simples - FGB-RS:

A consultoria irá orientar quanto às formalidades e técnicas para criação e
manutenção do FGB-RS. A partir de janeiro de 2020 será obrigatório compor o
FGB-RS conforme critérios atuariais (artigo 43° da Portaria n0464/2018). É
facultativa a criação de Fundo de Oscilação de Risco. Esta atividade, caso não
seja bem elaborada, pode acarretar em aportes financeiros obrigatórios do
Tesouro Municipal ao final de cada exercício.

3.4. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida para as correções necessárias,com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item
anterior a partir da data de sua reapresentação.

3.5. A devolução da Nota Fiscalnão aprovada não justificará a interrupção do serviço.

3.6. O pagamento será efetuado até o dia 102 (décimo) dia a contar da data de
entrega da Nota Fiscalou no próximo dia útil subseqüente, se este recair em dia não
útil.

p) Assessoria para criação e gestão do Fundo Garantidor de Beneficios por
Repartição de Capitais de Cobertura - FGB-RCC:

A consultoria irá orientar quanto às formalidades e técnicas para criação e
manutenção do FGB-RCC. A partir de janeiro de 2020 será obrigatório compor
o FGB-RCC conforme critérios atuariais (artigo 44° da Portaria n0464/2018). É
facultativa a criação de Fundo de Oscilação de Risco. Esta atividade, caso não
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3.7. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do futuro contrato
administrativo firmado em razão desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: 18.001.000.09.122.0001.2.249.3.3.90.35.05.025 - SERVIÇOS DE
CONSUL TORJA
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CLÁUSULA QUARTA - DA VlGtNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 6.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de _

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado por
interesse da Administração Pública, mediante Termo de Aditivo, observando-se
o limite previsto no art. 57, II, da Lei n? 8.666/1993.

6.3. O fiscal identificado no item 6.2, sob pena de responsabilidade administrativ
anotar~ em registr? próprio, as ocorrê~ias relativas à execução do contrat;:
determmando o que for necessano à regularização das faltas ou defeitos observados. No
q~e exercer à sua competência, comunicará o fato para autoridade superior, em 10 (dez)
dias, para ratificação.

cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

5.1 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de qualquer
indenização ao seu pessoal em decorrência de acidente do serviço ou do~ça a~quirida em
função do trabalho ou não, obrigando-se a inscrevê-lo no INSS para efeito de inclusão no
seguro de acidente do trabalho.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter atualizadas no Cadastro de Fornecedores
do CONTRATANTE, independentemente de solicitação, a Certidão Negativa de débito
(CND) perante o INSS, e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante. o ~do
de garantia do Tempo de Serviço, ao que se condicionará o pagamento, não incidindo
nenhum acréscimo a qualquer titulo.

5.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos nesta cláusula, não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto deste contrato.

5.4 Fica reservado o direito regressivo do CONTRATANTE contra a CONTRATADA e
admitida a retenção das importâncias a esta devidas para a garantia do cumprimento das
obrigações sociais e previdenciárias previstas em lei.

5.5 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas
formas. Em tais casos, o CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que venha a se
estabelecer entre a CONTRATADA e terceiros prejudicados em virtude de tais danos.

6.4. A CONT~TADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se
a lhes fornecer todos. os dados, element~s, explicações, esclarecimentos e comunicações
d~ que este necessitar e que forem Julgados necessários ao desempenho de suas
atividades,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÁO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:

a. Não cumprimento, ou o cumprimento irregular, das cláusulas deste contrat
bem como a lentidão ou o atraso injustificado, que venha a prejudicar os prazos do
contrato.
b. A paralização do serviço contratado, exceto as previstas neste contrato sem
prévia comunicação ao CONTRATANTE. ' a
c. A subcontratação total ou parcial do objeto ora contratado, ou a associação da
CONTRA TAD.A com. outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, Cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato.
d. O desatendimento das determinações regulares do fiscalizador d
CONTRATANTE ou o cometimento reiterado de faltas. o
e. A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou
modificação da fmalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a
regular execução do presente contrato.
f. Razões de relevante interesse público, justificadas e determinadas pelo
CONTRATANTE.
g. Supressão, por parte do CONTRATANTE, que venha a acarretar modificação
do valor inicial além dos limites legais.
h. O atraso superior a 90 dias do pagamento devido pela CONTRATANTE
~gura à CONT_RATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento da~
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, salvo se o pagamento
não ocorrer por culpa da CONTRATADA,
i. O impedimento injustificado do acesso às informações necessárias à regul
execução do objeto do presente contrato. ar
j. ~igavelmente, por acor,do entre as partes, mediante aviso dado à outra, por
escnto, com antecedência rrumma de 30 (trinta) dias.
I. O presente contrato poderá ainda ser modificado ou rescindido nos
previstos nos artigos 65, 78 e 79 da lei 8666/98.

5.6. Aspectos Técnicos e Comerciais:
a) ParaaCONTRATADA:

b) Para a CONTRATANTE: Sr. MARIO CESAR CORDEIRO PEREIRA; e
mail: administracao@previspa.rj.gov.br; tel. 22-26216105/2621-8929; Endereço:
na Rua Lourival Araújo de Matos, 66, Centro, São Pedro da AldeialRJ.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUCÁO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e
da legislação vigente, respondendo o ínadimplente pelas consequências da inexecução
total ou parcial.
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cLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

8.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TERCEIRIZAÇÁ O DO OB.JETO.

10.1.É vedada a cessão ou transferência d bi
nã0d~r com. prévio e expresso consentf:~;~o d~s~OcoNTRAntrato,no todo ou emparte, a
ime lata rescisão. TANTE, sob pena de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS
PARTES. RESPONSABILIDADES DAS

a) Advertência;
b) Multa de até 5%(cincopor cento) sobre o valor do Contrato, aplicadade acordo com a

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas
reincidênciasespecificas,a multa corresponderáao dobro do valor da que tiver sido
incialmente Imposta.

c) Suspensãotemporária do direito de licitar e Impedimento de contratar com a
Administração,por prazonãosuperior a 2 (dois)anos;

d) Declaraçãode lnIdoneidadepara licitar e contratar comaAdministraçãoPública;

pARÁGRAFO SEGUNDO - Será remetida à Diretoria Administrativa cópia
do ato que aplicar qualquerpenalidadeou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADA,a fim de que seja averbada a penalização no Registro
Cadastral.

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obri .
acordo com as cláusulas contratuai gações assumidas pela Contratada des e os termos de sua proposta. '

11.2. Fornecer por escrito todas ,_"
,,~3 . as intormações necessárias d .execuçao dos serviços objeto do contrato. para o esenvolV1ITIentoe

11.3. Efetuar o pagamento de acordo
de preços da Contratada. ' com o preço e condiçõesestipulados na proposta

11.4. Promover através de
nham

' seu representante Ge t do
acompa ento e a fiscalização do contrato sob - s or . Contrato -, o
anotand~, em registro próprio, as falhas detecta: aspectosquantitativoe qualitativo,
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critéri .~ Cornlll':lCandO à Contratada as
da mesma. o, exijam medidas corretivas por parte

11.5.Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda .
na execução do contrato. e qualquerIrregularidadeconstatada

11.6. Comunicar à empresa vencedora toda e • .
contrataçãodo objeto licitado. qualquer ocorrência relacionada com a

11.7. Responsabilizar-se ainda las brí .
Referênciae ainda parte integranpeteda Carta° ngações. dispostas no Anexo I - Termo de

, Convite.

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS.
12.1. Comete infração admini tr tidiudi .. s a IV&, nos termos da Lei 866a ~ icatano que: I . 6/93, o licitante ou

12.1.1.Não assinar o termo de
validadeda proposta; contrato, quando convocado dentro do prazo de

12.1.2. Não retirar o instrwnento ue '.
convocadodentro do prazo de validadqdaSUbStltwo termo de contrato, quandoe proposta;

12.1.3.Deixar de entregar os documentosexigidos;

12.1.4.Apresentardocumento falso;

12.1.5.Ensejar o retardamentoda licitação;

8.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE,
observada a regra prevista neste contrato.

8.3. A sanção prevista no item 8.1 poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer
outra.

8.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantidoo contraditório e a defesa prévia.

8.5. A multa administrativa não tem caráter compensatório, não eximindo o seu
pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.
8.6. Antes da aplicaçãode qualquerpenalidade administrativasprevistas nos itens acima
especificados, será garantidoo exercicio do contraditórioe ampla defesa no prazo de 5
(cinco) dias contadosda notificaçãopessoal da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo da suspensão ou da declaração de
inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida, observadoo princípioda proporcionalidade.

CLÁUSULANONA-DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS.

9.1. Este Contrato poderá ser alterado consoantes disposições do Art. 65, da Lei n°.
8666/93.

9.2. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõesefetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial doContrato,de acordocomo §I°do artigo65 da Lei n.° 8.666/93.
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12.1.6. Não mantiver a proposta; 12.5.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução do serviço, se dia
de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil
seguinte.

12.1. 7. Cometer fraude fiscal; ou

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

12.2. Reputar-se-à comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos
arts. 90 a 97 da Lei 8.666/1993 e no art. 5° da Lei 12.846/2013, a declaração falsa
quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como MEIEPP.

12.5.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções restritivas de direitos constantes deste Decreto.

12.3. De acordo com o estabelecido na Lei n" 8.666/93, aos licitantes que cometam atos
visando frustrar os objetivos da licitação serão aplicadas multas, suspensão temporária,
impedimento de licitar e/ou contratar, bem como será declarada sua inidoneidade, sem
prejuízo de outras providências de caráter administrativo e judicial visando reparar
eventuais danos.

12.6. Ocorrendo atraso injustificado na execução de serviços, o contrato poderá ser
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese
em que será aplicada multa de acordo com a modalidade.

12.7. Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou
declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de
comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério
Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição.

12.3.1. Ocorrendo a aplicação de sanção a contratada será notificada para
apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação.

12.8. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a contratada ficará,
ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados ao
IPAM.

12.3.2. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, o prazo para a defesa da contratada é de 10 (dez) dias, a
contar do recebimento da notificação.

cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES E

12.3.3. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade
dos fatos e a preclusão do direito pela contratada, implicando na imediata
aplicação da sanção prevista em Lei e no edital.

13.1. Prestar os serviços, objeto do contrato, na forma da Carta Convite nOXXl20 19 e
na proposta.

12.3.4. No exercício de sua defesa a contratada poderá juntar documentos e
pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

13.2. Notificar à Contratante, imediatamente e por escrito, de toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da execução do serviço, mesmo que não sejam de
sua competência.

12.3.5. A contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem
prejuízo da autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à
elucidação dos fatos e imprescindíveis à formação do seu convencimento.

13.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, garantindo
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço, bem
como ao pronto atendimento das reclamações efetuadas.

12.4. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de
rescisão contratual, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a oportunidade e
conveniência de rescindir.

13.4. A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada
das responsabilidades previstas neste contrato.

12.5. Na hipótese da aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se
além da disciplina legal o disposto no termo de contrato ou no termo de referência
quanto ao procedimento e outras condições.

13.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, bem como o pagamento de
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste contrato,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante, nem poderá onerar o
objeto do contrato.
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12.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo
inicial, até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos
e prejuízos causados em decorrência da defeituosa prestação de serviços, ainda que
causados por seus empregados ou seus prepostos, salvo danos e prejuízos resultantes de
caso fortuito ou de força maior.
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13.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

prevista neste contrato, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63
da Lei n o 4.320/64.

13.8. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
adotar todas as medidas de segurança de seus empregados, nos termo da legislação
vigente, particularmente quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso.

15.2. A pessoa designada pelo CONTRATANTE terá o direito de verificar se os
documentos ~ serviços fornecidos estão em consonância com as exigências do edital e,
caso não estejam, a CONTRATADA deverá ser advertida para sanar o problema.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES.
13.9. Assegurar durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, a qualidade, a durabilidade e a funcionalidade dos serviços, bem
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.1. O não cumprimento dos prazos de execução das obrigações contratuais sujeita a
CONTRATADA a:

13.10. Importar, durante a implantação do sistema contratado, todos os dados do sistema
de software utilizado atualmente pela Contratante.

16.1.1. Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato
por dia de atraso, limitada a 30%; ,

13.11. Responsabilizar-se ainda pelas obrigações dispostas no Anexo Termo de
Referência e parte integrante do Edital da Carta Convite.

16.1.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato em caso
de inadimplemento na sustentação da proposta; ,

14.1. São obrigações do Contratante:

16.1.3. Não cumprimento de qualquer das obrigações previstas no contrato sujeita
a CONTRATADA a partir do 6° (sexto) dia, à multa de mora de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, calculada e limitada sobre o preço total proposto para o
cumprimento da etapa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

14.1.1. Indicar os locais onde a Contratada deverá prestar os serviços, objeto do
contrato, 16.2. O não atendimento das condições contratuais relativas aos serviços de suporte e

treinamento de pessoal implicará em imposição das seguintes penalidades:
14.1.2. Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na
proposta de preços da Contratada. 16.2.1. Advertência;

14. 1.3. Promover, através de seu representante - Gestor do Contrato -, o
acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

16.2.2. Multa de mora de 1% sobre o valor mensal dos serviços, por dia de atraso
no atendimento, após 3 (três) advertências;

16.2.3. Multa penalidade de 5% (cinco por cento), após 3 (três) advertências,
sobre o valor global do serviço de suporte ou treinamento, pelo descumprimento
ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

14.1.4. Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade
constatada na execução do contrato. 16.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o IPAM por prazo não superior a 2 (dois) anos;
14.1.5. Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada
com a contratação do objeto licitado. 16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o IPAM

enquanto perdurarem os motivos da punição.
14.1.6. Responsabilizar-se ainda pelas obrigações dispostas no Anexo Termo de
Referência e parte integrante do Edital da Carta Convite.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇAo.

16.3. As multas de que tratam os itens 16.1 e 16.2 deverão ser recolhidas no prazo de 03
(três) dias úteis após o transcorrer do prazo de defesa, a contar da intimação da decisão
administrativa que as tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis;

15.1. A execução deste contrato será acompanhada pela Diretoria ou
por servidones) previamente designado(s) pela Administração, nos termos do art. 67 da
Lei no 8.666/93, que deverá(ão) atestar o fornecimento de todos os bens, na forma
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. DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
CLAUSULA . s

. do contrato enseja sua rescisão, com a
17 1 A inexecução total ou parcial Lei bem como a aplicação das multas e

.' , . contratuais e as prevIstas em ,
consequenclRs instrumento
penalidade previstas neste .

17.2. constituem motivos para rescisão do contrato: .

. d láusulas contratuais, especificações ou prazos,
17.2.1. Onãocumpnmento e c .

. . gular de cláusulas contratuais, especificações ou
17.2.2. O cumpnmento irre

prazos; . . ovar a
. imento, levando a adm~stração a compr

17.2.3. A lentidão do seu cumpri . os nos prazos estipulados;
. 'b'lidade da conclusão dos serviç ,tmpOSSI I

O traso inj'ustiticado no inicio da prestação do serviço;17.2.4. a
. sem justa causa e prévia comunicação à

17.2.5. A paralisação do serviço,
administração;

. ões regulares da autoridade;17.2.6. O desatendintento das determtnaÇ

,,~a otadas na forma do. . do de faltas na sua exec......o, an
7 2 7 O cometimento reitera
1 . . . d Lei Federal n° 8.666/93;§ 1°,do Art. 67, a I . ..

, . instauração de insolvência Civil da17.2.8. A decretação da falência ou a
CONTRAT NJA;

17.2.9. A dissolução da sociedade; da

. a modificação da finalidade ou da estrutura
17.2.10. A alteração SOCialou ANTE prejudique a execução do contrato;
empresa, que, a juizo da CONTRA T , .

. . d alta relevância e amplo co~tmento,
17.2.11. Razões de =r= pU!~ae autoridade da esfera adm~stratlva a que
justificadas e determinadas pel~ exaradas no processo administratrvo a que
está subordinado a CONTRAT e
se refere o contrato;

d f rça maior, regularmenteocorrência de casos fortuitos ou e o
17.2.12. A. editi da execução do contrato;
comprovada, imp I va .

. noventa dias dos pagamentos devidos. pela
17.2.13. O atraso supenor a. s iá estados, salvo em caso de calamidade
contratante, decorrentes dos serv;:~t!aou guerra, assegurado à contratada .0

pública, grave perturbação ~~ do cumprimento de suas obrigações até que seja
direito de optar pela suspen
normalizada a situação.

17.3. A rescisão do contrato poderá ser:

17.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos itens 17.2.1 a 17.2.10 e 17.2.12 deste contrato;

17.3.2. Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

17.3.3. Judicial, nos termos da legislação;

17.4. A decisão da autoridade competente relativa à rescisão do contrato, deverá ser
precedida de justificativa fimdamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.5. No caso de rescisão contratual, o IPAM terá direito de utilizar sem nenhum ônus
para o mesmo, os softwares objeto deste contrato, até que ele realize nova licitação e o
novo sistema seja implantado pela licitante vencedora.

17.6. Também na hipótese de rescisão contratual, o IPAM terá direito de reter créditos
decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos que lhe forem causados pela licitante
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO.

18.1. O presente contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município,
dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, Parágrafo Único da Lei n", 8.666/93,
correndo a despesa por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO.

19.1. O Foro competente para solucionar qualquer questão oriunda desta licitação é o da
Comarca de São Pedro da AldeialRJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

20.1. As partes por si obrigam -se a manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais,
documentos, especificações técnicas ou comerciais, ou dados gerais em razão do
presente contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes
tenham sido confiados. A responsabilidade das partes com relação à quebra de sigilo
será proporcional aos efeitos do prejuizo causado;

20.2. Este contrato é regido pela Lei Federal nO. 8.666/93, em especial quando o mesmo
for omisso. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento,
após lido e achado conforme.

São Pedro da Aldeia, __ de de 2019.
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